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LEI Nº 7.047, de 09 de julho de 2020.

Dispõe sobre a realização de Cursos de Formação em Gestão Escolar e Certificação de Gestão de Diretores e Vice-Diretores da Rede Municipal de Educação do Município de Natal.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a Secretaria Municipal de Educação a promover Cursos de Formação em Gestão Escolar e Certificação de Gestão de Diretores e Vice-Diretores da Rede Municipal de Educação do Município de Natal.

Art. 2º A participação no Curso de Formação e a Certificação de Gestão é condição indispensável para a habilitação ou permanência no Cargo de Diretor e Vice-Diretor.

Art. 3° A Secretaria Municipal de Educação será responsável por oferecer, diretamente ou em parceria com outras Instituições Públicas ou Privadas, o Curso de Formação em Gestão Escolar e a Certificação de Gestão de Diretores e Vice-Diretores.

Art. 4º O Curso de Formação, em caráter presencial ou na modalidade à distância, com carga horária a ser definida em regulamentação, deverá ser ofertado preferencialmente nos finais de semana.

Parágrafo Único: O Servidor deverá ter freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do curso.

Art. 5º A Certificação de Gestão de Diretores e Vice- Diretores da Rede Municipal de Educação do Município de Natal terá validade temporária.

Art. 6º O Curso de Formação e a Certificação de Gestão serão implantados no Sistema de Ensino no ano letivo subseqüente à regulamentação referida.

Art. 7º O Disposto nesta lei deverá ser regulamentado pela Prefeitura Municipal do Natal, especialmente no que se refere à carga horária do curso de formação e validação da certificação de gestão.


[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, em Natal, 16 de junho de 2020.

Publicada no Diário Oficial do município de Natal em 31 de julho de 2020.
Autor: Ana Paula subscrito por Raniere Barbosa. 
image1.png




image2.png




